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LE I NQ lOWJ. 

de 6 de março de 1964 

A ""' , A Camara Nunicipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

A 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura da Estancia autori-
zada a receber em doação gratuita dos herdeiros de Carlos Rodri -

, , ' 
gues da Costa , o i movel abaixo caracterizado , necessario a liga -
ção da Avenida Rui Barbosa com o antigo leito da Companhia Rhodo-, 
sa de Rayon S/A, a saber: 

"Um terreno com a área total de 867,50 ms2 (oito
centos e sessenta e sete metros e cincoenta decÍmetros quadrados) 
situado no subdistrito de Santana do ParaÍba, medi ndo lOms (dez -
metros) de f r ente onde se divide com a Avenida Rui Bar bosa e igual 
medida nos fundos onde se divide com o antigo leite da Companhia 
Rhodosá de Rayon S/A; 87 ,2 O ms (oitenta e sete metros e vinte 
cent{metros) pelo lado direito onde se divide com propriedade de 
lercedes Vaze 86 ,30 ms (oitenta e seis metros e trinta oentfme 
tros) pelo lado esqu·~rdo onde se di vide com terrenos de propried,ã , 
de dos proprios doadores . " 

... I Artigo 2g - As despesas com a execuçao da ~resen-- , te lei, correrao por verba propria do orçamento vigente. '/ 
Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de 

- ~ r sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. 

Prefeitura da Estância de São üos~ dos Campos, 6 
de março de 1. 964. 

Dr . Jos~ ~rêondes Pereira 
Preféito Municipal 

Registrada e publicada nojDepa rtamento de Adminis 
~ração , em seis de março de mil novecentos e s~ssenta e qua t ro . 

Paulino Bl air 
Diretor 


